
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 50, de 2016, que tem como 

primeiro signatário o Senador Otto Alencar, e que 

acrescenta o § 7º ao art. 225 da Constituição 

Federal, para permitir a realização das 

manifestações culturais registradas como 

patrimônio cultural brasileiro que não atentem 

contra o bem-estar animal. 

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 50, de 2016, 

que tem como primeiro signatário o Senador Otto Alencar, e que acrescenta 

o § 7º ao art. 225 da Constituição Federal, para permitir a realização das 

manifestações culturais registradas como patrimônio cultural brasileiro que 

não atentem contra o bem-estar animal. 

O art. 1º da PEC acrescenta o § 7º ao art. 225 da Constituição 

Federal (CF), para dispor que não se consideram cruéis aos animais as 

manifestações culturais previstas no § 1º do art. 215 e registradas como bem 

de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, desde que 

regulamentadas em lei específica que assegure o bem-estar dos animais 

envolvidos. 
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Na justificação, os autores citam a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.983, julgada em 

6 de outubro de 2016, na qual se decidiu pela inconstitucionalidade da Lei 

nº 15.299, de 8 de janeiro de 2013, do Estado do Ceará, que regulamenta a 

vaquejada como prática desportiva e cultural. Segundo o Tribunal, é 

permitida a regulamentação de manifestações culturais que envolvam 

animais, desde que ela seja capaz de evitar a crueldade sem a 

descaracterização da própria prática. 

Aduzem os autores que a vaquejada, assim como outras 

manifestações culturais populares, passaria a fazer parte do patrimônio 

cultural brasileiro e merecer proteção especial do Estado quando 

devidamente registrada como tal. Caso regulamentada de forma a garantir a 

integridade física e mental dos animais envolvidos sem descaracterizar a 

própria prática, a vaquejada atenderia a decisão prolatada pela Corte 

Suprema na ADI nº 4983. 

A matéria foi distribuída à CCJ e não foram apresentadas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), proceder à análise da proposição quanto 

à sua admissibilidade e mérito. 

No tocante à admissibilidade, a PEC nº 50, de 2016, preenche o 

requisito do art. 60, inciso I, da CF, pois está assinada por mais de um terço 

dos membros do Senado Federal. Observa a regra constitucional que veda 

emenda à Constituição na vigência de intervenção federal, de estado de 
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defesa ou de estado de sítio; que trate de matéria constante de proposta de 

emenda rejeitada ou havida por prejudicada na atual sessão legislativa; e que 

tenda a abolir a forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal 

e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais (art. 

60, §§ 1º, 4º e 5º da Constituição e arts. 354, §§ 1º e 2º, e 373 do RISF). A 

proposta respeita a proibição prevista no art. 371 do RISF, pois não pretende 

alterar dispositivos sem correlação entre si. 

Com relação ao mérito, entendemos que a proposição deve 

prosperar. 

A PEC busca garantir a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional e, ao mesmo tempo, preservar 

as manifestações das culturas populares, em consonância com o art. 215, 

caput e § 1º, da Lei Maior. A nosso ver, determinadas manifestações 

culturais que utilizam animais, como a vaquejada e o rodeio, constituem-se 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 

da sociedade brasileira. São modos de criar, fazer e viver do vaqueiro e do 

peão e encontram amparo no art. 216, caput e inciso II, da CF. Cabe, 

portanto, ao Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

observada a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 

nacional, conforme dispõe o art. 217, inciso IV, da CF. 

Quanto à qualificação da vaquejada e do rodeio como esporte, 

oportuno mencionar a definição de esporte proposta em publicação da 

Universidade de São Paulo (USP): “esporte é toda atividade competitiva 

institucionalizada que envolve esforço físico vigoroso ou o uso de 

habilidades motoras relativamente complexas, por indivíduos, cuja 

participação é motivada por uma combinação de fatores intrínsecos e 
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extrínsecos”. De outra parte, competição esportiva é definida como “um 

processo através do qual o sucesso é medido diretamente pela comparação 

das realizações daqueles que estão executando a mesma atividade física, com 

regras e condições padronizadas”. Portanto, ambas as atividades podem ser 

classificadas como prática desportiva. 

No rodeio e na vaquejada as normas estão estabelecidas em 

regulamentos editados por entidades do ramo e, em alguns casos, em leis. 

No campo das leis, disciplinam as matérias a Lei nº 10.220, de 11 de abril de 

2001, que regulamenta a atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta 

profissional; a Lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

promoção e a fiscalização da defesa sanitária animal quando da realização 

de rodeio; e as demais leis estaduais e municipais sobre o tema. 

Quanto aos regulamentos, destacamos o Regulamento Geral de 

Vaquejada da Associação Brasileira de Vaquejada (ABVAQ) e o Código de 

Conduta do Rodeio da Confederação Nacional do Rodeio (CNAR). Grosso 

modo, essas normas têm como objetivo preservar a integridade física do 

peão, resguardar o bem-estar animal e estabelecer sanções aos organizadores 

e participantes do evento em caso de irregularidades. 

É notório que em ambas houve uma evolução quanto à 

salvaguarda do bem-estar animal e da saúde dos participantes durante as 

competições, ainda que muitas dessas conquistas tenham surgido graças à 

atuação vigilante do Ministério Público e de entidades de proteção e defesa 

de animais. Quando bem organizadas e fiscalizadas, essas práticas 

desportivas promovem a cultura local e minimizam os efeitos negativos 

causados ao animal durante a competição. 
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Com relação à vaquejada, lembramos que regulamento da 

ABVAQ veda qualquer tipo de agressão aos bovinos e equinos, sendo 

inclusive causa de desclassificação tocar outras partes do boi que não sejam 

a cauda durante a competição, salvo quando for para evitar a queda do 

vaqueiro. Ademais, devem ser disponibilizados no local das provas água e 

alimento para os animais, em quantidade e qualidade que garantam seu bem-

estar. Há tempos já não é tolerada a agressão aos animais com esporas, 

rosetas, choques elétricos; antes, durante e após a competição esportiva. 

Da parte do rodeio, cumpre mencionar que a Confederação 

Nacional do Rodeio (CNAR) instituiu o “Selo Verde Rodeio Legal”, 

certificação que possibilita fiscalização quanto ao bem-estar e à defesa 

sanitária animal. A certificação e a fiscalização baseiam-se na legislação 

sobre rodeios e seus regulamentos, como o Código de Conduta do Rodeio. 

Esses instrumentos têm por objetivo impedir que sejam provocadas injúrias 

nos animais, além de promover a responsabilidade socioambiental nos 

eventos. 

De maneira alguma podemos confundir o rodeio e a vaquejada 

com a rinha de galo e a farra do boi, manifestações culturais absolutamente 

cruéis e nocivas aos animais. Nessas práticas, não se avaliam as habilidades 

motoras das pessoas participantes e o resultado almejado, lamentavelmente, 

é a mutilação ou a morte do animal. Por isso, colidem frontalmente com o 

art. 225, § 1º, inciso VII, da CF. No caso do rodeio e da vaquejada, manifesta-

se a cultura do local, por meio das habilidades demonstradas pelo peão, das 

vestimentas utilizadas, da narração do evento, da música, das comidas e 

bebidas típicas e busca-se, cada vez mais, preservar a integridade dos 

animais. 
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Qualquer análise sobre aceitação (ou não) do rodeio e da 

vaquejada deveria ser feita sob a perspectiva dos brasileiros que habitam as 

zonas rurais. Trata-se de uma realidade completamente diferente dos grandes 

centros urbanos, onde temos um ambiente fértil de produção e oferta de 

cultura. Nesse sentido, devemos acolher o pluralismo cultural que é peculiar 

ao Brasil e proteger essas formas de manifestação cultural. Caso seja 

proibida a vaquejada, retiraríamos das populações rurais do País, 

especialmente as das regiões Norte e Nordeste, uma das poucas opções de 

acesso à cultura e ao lazer que lhes está disponível, além de impactar a 

economia de municípios interioranos dessas regiões, já combalidos pela 

atual crise. 

Sobre a importância econômica dessas atividades, a CNAR 

aponta que são realizados mais de 1.800 (mil e oitocentos) rodeios por ano, 

movimentando cerca de US$ 3.000.000.000 (três bilhões de dólares), com a 

geração de aproximadamente 300.000 (trezentos mil) empregos diretos e 

indiretos. Da parte da vaquejada, a ABVAQ informa que a atividade 

movimenta R$ 600.000.000 (seiscentos milhões de reais) por ano, gera 

120.000 (cento e vinte mil) empregos diretos e 600.000 (seiscentos mil) 

empregos indiretos. Cada prova de vaquejada, mobiliza cerca de duzentos e 

setenta profissionais, entre eles: veterinários, juízes, inspetores, locutores, 

organizadores, seguranças, pessoal de apoio ao gado e de limpeza de 

instalações. 

Embora meritória a proposição, entendemos que a redação 

proposta pela PEC pode ser aprimorada, pois o texto deve ser objetivo e 

claro, no sentido de que as manifestações culturais a que se refere são as 

práticas desportivas que utilizem animais. Optou-se pelo termo “práticas 
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desportivas”, pois esse é o termo adotado pela Constituição em seu art. 217. 

Desse modo, apresentamos ao final emenda para aperfeiçoar a redação. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 50, de 2016, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CCJ 

Dê-se ao art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 50, de 

2016, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 225 da Constituição passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 7º. 

 

‘Art. 225.......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do 

§ 1º deste artigo, não são cruéis as práticas desportivas que 

utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais – 

conforme § 1º do art. 215 – registradas como bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo 

ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar 

dos animais envolvidos.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2016 

Senador JOSÉ PIMENTEL, Vice-presidente 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Relator 


